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EMENDA ADITIVA Nº 02 AO PROJETO DE LEI Nº 00219/2021

EMENTA: ACRESCENTA §2º AO ART. 1º DO PROJETO DE LEI Nº 00219/2021 PARA PREVER INTEGRAÇÃO COM OS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA.
 
Art. 1º - Acrescenta-se o §2º ao art. 1º do Projeto de Lei nº 00219/2021, com a seguinte redação:

§2º Os sistemas de videomonitoramento e alarmes instalados nas unidades escolares poderão ser integrados aos órgãos de segurança pública do Município, com o objetivo de permitir resposta mais rápida em situações de emergência.

JUSTIFICATIVA:

A integração dos sistemas de segurança das unidades escolares com os órgãos municipais responsáveis pela segurança pública permite maior eficiência na prevenção e resposta a situações de risco.

Niterói, 10 de março de 2026
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